
& PREFEITURA DO MUNTCiPIO nE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.979. DE 22[)E ABRIL DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO F'AULA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMEN'rE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 20] 9, ART. 4', $ 2'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SLJPLEMENTAR POR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA COBERTUR.4 DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO MATERIAIS
DESTINADOS AO PROJETO SÓCIO AMBIENTAL REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE ECOPONTOS NO
MUNICÍPIO(REGIÃO LESTE) - PROCESSO: 1 6.81 8-9/2017

REF. SOLICll'AÇÃ0 435 UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEN4ENTAR NO VALOR DE RS 1.612,06 (UM MIL SEISCENTOS E DOZE REAIS E SEIS CENTAVOS)
NA(S) OOTAÇAO(OES)

[0.01.1 8.452.01 86.2702 GEST40 DAS ACOES DE LIMPEZA PUBL]CA
9o.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6327 MC/CEF/ECOPONTOS REGTAO LESTE/CONV..845049/1 7

RS 1.612,06

TOTAL....RS ,612,06

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l KtcuKSoiNnicAOONOAKT.43,gi INCISOlIDALEIFEDERALN.4320/64

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EN4 VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

d



DEJUNDIAI

LADO

JOS&ANTONl© PARIMOSClll

GESTOR DA UNll)}\Dr DRGOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTA.ADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
h4U]NICIPIO DE JUNDIP.l. AO(S) VINTE E DOIS DIA(S) DO N{ÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


